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DIÁRIO D A ASSEMBLÉIA
PALÁCIO MANOEL  BEQUIMÃO

ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLÉIA  LEGISLATIVA

Deputado João Evangelista (PSDB)
Presidente

1. Vice-Presidente: Deputado Pavão Filho (PDT)
2.° Vice-Presidente: Deputado Jura Filho (PMDB)
3.° Vice-Presidente: Deputado Carlos Filho (PV)
4.° Vice-Presidente: Deputada Graciete Lisboa (PSDB)

° 1.° Secretário: Deputado César Pires (DEM) 
2.° Secretário: Deputado Antônio Bacelar (PDT)
3.° Secretário: Deputado Nonato Aragão (PSL)
4.° Secretário: Deputada Fátima Vieira (PP)

MESA DIRETORA

LIDERANÇA DO GOVERNO

LICENCIADO

BLOCO PARLAMENTAR PROGRESSISTA - BPP
PSDB - PDT - PSB - PT - PT do B - PTC - PSC - PSL - PRTB - PMN - PPS

1. Deputado  Afonso Manoel (PSB)
2. Deputado Alberto Franco (PSDB)

4. Deputado Arnaldo Melo (PSDB)
5. Deputado Camilo Figueiredo (PDT)
6. Deputada Cleide Coutinho (PSDB)
7. Deputado Edivaldo Holanda (PTC)
8. Deputado Edson Araújo (PSL)
9. Deputada Eliziane Gama (PPS)
10. Deputada Graciete Lisboa (PSDB)
11. Deputada Graça Paz (PDT)
12. Deputada Helena Barros Heluy (PT)
13. Deputado João Evangelista (PSDB)
14. Deputado José Lima (PSB)

3. Deputado Antônio Bacelar (PDT)
16. Deputado Marcelo Tavares (PSB)
17. Deputado Mauro Jorge (PMN)
18. Deputado Nonato Aragão (PSL)
19. Deputado Pavão Filho (PDT)
20. Deputado Paulo Neto (PSB)
21. Deputado Pedro Veloso (PDT)
22. Deputado Rigo Teles (PSDB)
23. Deputado Rubens Pereira Júnior (PRTB)
24. Deputado Soliney Silva (PSDB)
25. Deputado Stênio Resende (PSDB)
26. Deputado Valdinar Barros (PT)

BLOCO PARLAMENTAR DE OPOSIÇÃO - BPO

Líder
Deputado Edivaldo Holanda

DEM - PMDB - PP - PV - PTB

1. Deputado Carlos Alberto Milhomem (DEM)
2. Deputado Carlos Filho (PV)

4. Deputada Fátima Vieira (PP)
5. Deputado Francisco Gomes (DEM)
6. Deputado Fufuca (PMDB)
7. Deputado Hélio Soares (PP)
8. Deputado João Batista (PP)

3. Deputado César Pires (DEM)

9. Deputado Joaquim Nagib Haickel (PMDB)
10. Deputado Jura Filho (PMDB)
11. Deputado Manoel Ribeiro (PTB)
12. Deputada Maura Jorge (DEM)
13. Deputado Max Barros (DEM)
14. Deputado Raimundo Cutrim (DEM)
15. Deputado Ricardo Murad (PMDB)
16. Deputado Victor Mendes (PV)

Líder
Deputado Ricardo Murad

Vice-Líderes
Deputado Joaquim Nagib Haickel
Deputado Francisco Gomes
Deputado Victor Mendes

Deputado Antônio Pereira
Deputado Carlos Braide (Sec. de Estado)
Deputado Domingos Paz (Sec. de Estado)
Deputado Marcos Caldas
Deputado Penaldon Jorge

Líder
Deputado Marcelo Tavares

Vice-Líderes
Deputado Afonso Manoel
Deputado Arnaldo Melo
Deputado Valdinar Barros

Vice-Líderes
Deputado Rigo Teles
Deputado Rubens Pereira Júnior
Deputado Marcos Caldas

15. Deputado Leo Cunha (PSC)
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I - Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Titulares

Deputado Arnaldo Melo - VICE-PRESIDENTE

Deputado Carlos Alberto Milhomem
Deputado Victor Mendes

Deputado Edivaldo Holanda - PRESIDENTE
Suplentes

Deputado Camilo Figueiredo
Deputado Penaldon Jorge
Deputada Helena Barros Heluy
Deputado Antonio Pereira
Deputado Joaquim Nagib Haickel

II - Comissão de Orçamento, Finanças e Fiscalização
Titulares

Deputado Rigo Teles - PRESIDENTE

Deputado Edivaldo Holanda
Deputado Hélio Soares
Deputado Joaquim Nagib Haickel

Suplentes
Deputado Pedro Veloso
Deputado José Lima
Deputado Arnaldo Melo
Deputado Raimundo Cutrim
Deputado Victor Mendes

III - Comissão de Política Agrária, Produção e Desenvolvimento Sustentável
Titulares

Deputado Valdinar Barros
Deputado José Lima
Deputado Paulo Neto
Deputado Francisco Gomes - VICE-PRESIDENTE
Deputado Hélio Soares - PRESIDENTE

Suplentes
Deputado Pedro Veloso

Deputado Rigo Teles
Deputado Raimundo Cutrim
Deputado Max Barros 

Deputado Mauro Jorge

IV - Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto
Titulares

Deputado Paulo Neto

Deputada Eliziane Gama
Deputado Fufuca Dantas - VICE-PRESIDENTE
Deputada Maura Jorge - PRESIDENTE

Suplentes
Deputado Alberto Franco
Deputado Valdinar Barros 
Deputado Afonso Manoel
Deputado Joaquim Nagib Haickel
Deputado Francisco Gomes

V - Comissão de Relações do Trabalho e Administração Pública
Titulares

Deputado Valdinar Barros - VICE-PRESIDENTE
Deputado Alberto Franco - PRESIDENTE

Deputado Mauro Jorge
Deputado Victor Mendes
Deputado João Batista

Suplentes
Deputado Penaldon Jorge
Deputado Marcos Caldas
Deputado Pedro Veloso
Deputado Fufuca Dantas
Deputado Carlos Alberto Milhomem

Titulares

Deputado Cleide Coutinho

Deputado Stênio Rezende - PRESIDENTE

Deputado Arnaldo Melo
Deputado Antônio Pereira - VICE-PRESIDENTE

Deputada Maura Jorge

Suplentes
Deputado Afonso Manoel
Deputado Valdinar Barros
Deputado Alberto Feanco
Deputado Victor Mendes
Deputado Max Barros

VI - Comissão de Saúde

VII - Comissão de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento Regional
Titulares

Deputado Rigo Teles
Deputado Penaldon Jorge

Deputado Hélio Soares
Deputado Joaquim Nagib Haickel

Suplentes
Deputado Paulo Neto
Deputado Alberto Franco
Deputado Stênio Rezende
Deputada Maura Jorge
Deputado Fufuca Dantas

VIII - Comissão de Defesa do Consumidor
Titulares

Deputado Valdinar Barros

Deputado Alberto Franco
Deputada Graça Paz
Deputado Fufuca Dantas

Deputado Max Barros - PRESIDENTE
Suplentes

Deputada Cleide Coutinho
Deputado Mauro Jorge
Deputada Eliziane Gama
Deputado Ricardo Murad
Deputado Antonio Pereira

IX - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos
Titulares

Deputada Helena Barros Heluy 

Deputada Eliziane Gama - PRESIDENTE

Deputado Soliney Silva
Deputado Antonio Pereira

Deputado Max Barros - VICE-PRESIDENTE

Suplentes
Deputado Edivaldo Holanda
Deputado Marcelo Tavares
Deputada Cleide Coutinho
Deputado João Batista
Deputado Francisco Gomes

Reuniões:
3.ª Feiras às 08:30hs

Glacimar Fernandes Sampaio
Secretária

Reuniões:
2.ª Feiras às 15:00hs

Regina Maria Marinho de Paula
Secretária

Reuniões:
2.ª Feiras às 15:00hs

Valdenise Fernandes Dias
Secretária

Reuniões:
2.ª Feiras às 15:00 hs

Maria das Dores Pinto Magalhaes
Secretária

Reuniões:
3.ª Feiras às 08:00hs

Lucimar Ribeiro de Melo
Secretária

Reuniões:
4.ª Feiras às 08:30hs

Silvia Tereza Nogueira Marques
Secretária

Reuniões:
4.ª Feiras às 08:00hs

Elizabeth Lisboa Ribeiro
Secretária

Reuniões:
5.ª Feiras às 08:30hs

Silvana Roberta A. Almeida
Secretária

Reuniões:
5.ª Feiras às 08:30hs
Leilemar Vieira Ribeiro

Secretária
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X - Comissão de Obras, Serviços Públicos e Habitação
Titulares

Deputado Marcos Caldas
Deputado Camilo Figueiredo

Deputado Antônio Pereira - PRESIDENTE
Deputado Raimundo Cutrim - VICE-PRESIDENTE

Deputado Afonso Manoel

Suplentes
Deputado Stênio Rezende
Deputado Alberto Franco
Deputado Rigo Teles
Deputada Maura Jorge
Deputado Victor Mendes

Titulares

Deputado Penaldon Jorge - VICE-PRESIDENTE
Deputado Marcos Caldas - PRESIDENTE

Deputada Helena Barros Heluy
Deputado João Batista
Deputado Francisco Gomes

Suplentes
Deputado Mauro Jorge
Deputado Rubens Júnior
Deputada Cleide Coutinho
Deputado Antonio Pereira
Deputado Ricardo Murad

XI - Comissão de Meio Ambiente, Minas, Energia

XII - Comissão de Ética
Titulares

Deputado José Lima
Deputado Mauro Jorge
Deputada Cleide Coutinho
Deputado Carlos Alberto Milhomem
Deputado Ricardo Murad

Suplentes
Deputada Graça Paz
Deputado Penaldon Jorge
Deputado Arnaldo Melo
Deputado Joaquim Nagib Haickel
Deputado Raimundo Cutrim

XIII - Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo
Titulares

Deputado Afonso Manoel
Deputado Pedro Veloso
Deputado Camilo Figueiredo
Deputado Joaquim Nagib Haickel
Deputado João Batista

Suplentes
Deputado Soliney Silva
Deputado Stênio Rezende
Deputado Rigo Teles
Deputado Fufuca Dantas
Deputado Hélio Soares

XIV - Comissão de Legislação Participativa
Titulares

Deputado Penaldon Jorge
Deputado Stênio Rezende
Deputado Pedro Veloso
Deputado Fufuca Dantas 
Deputado Carlos Alberto Milhomem

Suplentes
Deputado Camilo Figueiredo
Deputado Paulo Neto
Deputado Rubens Júnior 
Deputado Victor Mendes
Deputada Maura Jorge

XV - Comissão de Previdência, Assistência Social e da Família
Titulares

Deputado Mauro Jorge
Deputada Graça Paz
Deputado Soliney Silva
Deputado Ricardo Murad
Deputado Max Barros

Suplentes
Deputado José Lima
Deputado Marcos Caldas
Deputada Eliziane Gama
Deputado João Batista
Deputado Joaquim Nagib Haickel

XVI - Comissão de Segurança Pública e Cidadania
Titulares

Deputado Camilo Figueiredo
Deputado Alberto Franco

Deputado Rigo Teles

Deputado Francisco Gomes - PRESIDENTE
Suplentes

Deputado José Lima
Deputado Soliney Silva
Deputado Rubens Júnior
Deputado Carlos alberto Milhomem
Deputado Ricardo Murad

XVII - Comissão da Infância, Juventude e Idoso
Titulares

Deputado Rubens Júnior
Deputada Edivaldo Holanda
Deputado Paulo Neto
Deputado Ricardo Murad
Deputado Victor Mendes

Suplentes
Deputada Helena Barros Heluy
Deputado Valdinar Barros
Deputada Eliziane Gama
Deputado Hélio Soares
Deputado João Batista

XVIII - Comissão de Defesa dos  Direitos da Mulher
Titulares

Deputada Eliziane Gama - VICE-PRESIDENTE
Deputada Cleide Coutinho

Deputada Helena Barros Heluy - PRESIDENTE

Deputada Maura Jorge
Deputado Raimundo Cutrim

Suplentes
Deputado Penaldon Jorge
Deputada Graça Paz
Deputado Marcos Caldas
Deputado Francisco Gomes
Deputado Hélio Soares

Reuniões:
3.ª Feiras às 08:00 hs

Eunes Maria Borges Santos
Secretária

Reuniões:
3.ª Feiras às 08:30 hs

Dulcimar Mendonça Cutrim
Secretária

Reuniões:
4.ª Feiras às 14:00 hs

Célia Pimentel
Secretária

Reuniões:
4.ª Feiras às 08:30 hs

Lúcia Maria Oliveira Furtado
Secretária

Reuniões:
4.ª Feiras às 08:30 hs

Suly Rose Coutinho Ferreira
Secretária

Reuniões:
4.ª Feiras às 08:30 hs
Leibe Prazeres Barros

Secretária

Reuniões:
3.ª Feiras às 08:30 hs

Iranise Lemos de Castro
Secretária

Reuniões:
4.ª Feiras às 08:30 hs

Maria Helena Bandeira Tribuzi
Secretária

Reuniões:
4.ª Feiras às 08:30 hs

Antonia Andrade
Secretária
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SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 01/10/2008 - 4a FEIRA

GRANDE EXPEDIENTE

1.o ORADOR (a) - 30 minutos

TEMPO DOS BLOCOS PARLAMENTARES

1. BLOCO PARLAMENTAR DE OPOSIÇÃO - BPO - 23 MINUTOS
2. BLOCO PARLAMENTAR PROGRESSISTA - BPP - 37 MINUTOS

ORDEM DO DIA
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 01.10.08 – QUARTA-FEIRA

I – PARECERES EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
ÚNICO TURNO - REDAÇÃO FINAL

1. PARECER Nº 213/08, DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA, EM REDAÇÃO FINAL, AO PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº. 014/08, DE AUTORIA DO DEPUTADO JOA-
QUIM NAGIB HAICKEL, QUE INSTITUI O PRÊMIO CINEMA-
TOGRÁFICO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
MARANHÃO, NA FORMA QUE ESPECIFICA; APROVADO NOS
SEUS TURNOS REGIMENTAIS COM EMENDA. RELATOR
DEPUTADO RUBENS PEREIRA JUNIOR. TRANSFERIDA A DIS-
CUSSÃO E VOTAÇÃO DA SESSÃO ORDINÁRIA ANTERIOR
POR FALTA DE QUORUM REGIMENT AL.

2. PARECER Nº 226/08, DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA, EM REDAÇÃO FINAL, AO PROJETO DE LEI
Nº. 006/08, DE AUTORIA DO DEPUTADO VICTOR MENDES,
QUE OBRIGA OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS NO
ESTADO DO MARANHÃO A UTILIZAREM PARA O ACONDI-
CIONAMENTO DE PRODUTOS E EMBALAGENS PLÁSTICAS
OXI-BIODEGRADÁVEIS – OBP’S, APROVADO NOS SEUS TUR-
NOS REGIMENTAIS COM EMENDA. RELATOR DEPUTADO
RUBENS PEREIRA JUNIOR. TRANSFERIDA A DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO DA SESSÃO ORDINÁRIA ANTERIOR POR FALTA
DE QUORUM REGIMENT AL.

3. PARECER Nº 227/08, DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA, EM REDAÇÃO FINAL, AO PROJETO DE LEI
Nº. 082/07, DE AUTORIA DO DEPUTADO MAX BARROS, QUE
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO BANCO ESTADUAL DE CÉ-
LULAS DE ESPERANÇA, APROVADO NOS SEUS TURNOS RE-
GIMENTAIS COM EMENDA. RELATOR DEPUTADO RUBENS
PEREIRA JUNIOR. TRANSFERIDA A DISCUSSÃO E VOTA-
ÇÃO DA SESSÃO ORDINÁRIA ANTERIOR POR FALTA DE
QUORUM REGIMENT AL.

II - PROJET O DE LEI EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
2º TURNO – TRAMIT AÇÃO ORDINÁRIA

1. PROJETO DE LEI Nº 139/2008, DE AUTORIA DA DE-
PUTADA MAURA  JORGE, QUE DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DAS EMPRESAS PATROCINADORAS DE
EVENTOS CULTURAIS DE EXIBIREM ADVERTÊNCIAS SOBRE
OS MALEFÍCIOS DAS DROGAS E BEBIDAS ALCÓOLICAS.
COM PARECER FAVORÁVEL OFERECIDO PELA COMISSÃO
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, RELATOR
DEPUTADO ARNALDO MELO. TRANSFERIDA A DISCUSSÃO
E VOTAÇÃO DA SESSÃO ORDINÁRIA ANTERIOR POR FAL-
TA DE QUORUM REGIMENT AL.

III - PROJET OS DE LEI EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
1º TURNO – TRAMIT AÇÃO ORDINÁRIA

1. PROJETO DE LEI Nº 029/2008, DE AUTORIA DO DE-
PUTADO JOSÉ LIMA,  QUE INSTITUI NO ÂMBITO DO ESTA-
DO DO MARANHÃO O “DIA ESTADUAL DA CONSCIÊNCIA

TRABALHISTA”. COM PARECER FAVORÁVEL OFERECIDO
PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL. RELATOR DEPUTADO CARLOS ALBERTO
MILHOMEM. TRANSFERIDA A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA
SESSÃO ORDINÁRIA ANTERIOR POR FALTA DE QUORUM
REGIMENT AL.

2. PROJETO DE LEI N.º 154/2008, DE AUTORIA DO
DEPUTADO EDIVALDO HOLANDA , QUE MODIFICA A REDA-
ÇÃO DO ART. 1º DA LEI 4.734, DE 18 DE JUNHO DE 1986. COM
PARECER FAVORÁVEL  DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, ACATANDO SUBSTITUTIVO
OFERECIDO PELO RELATOR DEPUTADO ARNALDO MELO
E; COM  O  PARECER DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE,
MINAS, ENERGIA, QUE CONCLUIU O MESMO COM
SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO DA CCJ, APRESENTADA
PELO RELATOR DEPUTADO RUBENS PEREIRA JUNIOR.
TRANSFERIDA  A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA SESSÃO
ORDINÁRIA  ANTERIOR POR FALTA DE QUORUM REGIMEN-
TAL.

IV  – PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLA TIVA
DISCUSSÃO ENCERRADA EM VOTAÇÃO
 1º E 2º TURNOS – REGIME DE URGÊNCIA

1. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLA TIVA Nº 028/08,
DE AUTORIA DA MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA, QUE DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS VALO-
RES DO VENCIMENTO DOS SERVIDORES DO GRUPO
OCUPACIONAL ASSESSORAMENTO LEGISLATIVO DA AS-
SEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO. DE-
PENDE DE PARECER DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL; ORÇAMENTO, FINANÇAS E
FISCALIZAÇÃO; E RELAÇÕES DO TRABALHO E ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA. TRANSFERIDA A DISCUSSÃO E VOTA-
ÇÃO DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 10.09.2008, POR
FALTA DE QUORUM REGIMENT AL – DISCUSSÃO ENCER-
RADA, BEM COMO, O ENCAMINHAMENT O A VOTAÇÃO
PELO BPO, A VOTAÇÃO FOI TRANSFERIDA DA SESSÃO
ORDINÁRIA  ANTERIOR POR FALTA DE QUORUM REGIMEN-
TAL.

V – PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLA TIVA
 1º  TURNO – TRAMIT AÇÃO ORDINÁRIA

1. PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 016/2008, DE AUTO-
RIA DO DEPUTADO JURA FILHO, .  QUE DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR PELA DISCUSSÃO A
RESPEITO DA REPERCUSSÃO POLÍTICA, SOCIAL E ECONÔ-
MICA DA IMPLANTAÇÃO DA REFINARIA DE PETRÓLEO DA
PETROBRÁS NO MARANHÃO, NO ÂMBITO DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS. COM PARECER FAVORÁVEL OFERECIDO PELA COMIS-
SÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.
RELATOR DEPUTADO RUBENS PEREIRA JUNIOR.
TRANSFERIDA  A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA SESSÃO
ORDINÁRIA  ANTERIOR POR FALTA DE QUORUM REGIMEN-
TAL.

VI - PROJETO DE DECRETO LEGISLA TIV O
ÚNICO TURNO – TRAMIT AÇÃO ORDINÁRIA

1. PROJETO DE DECRETO LEGISLA TIV O N° 005/2008,
DE AUTORIA DA DEPUTADA ELIZIANE GAMA, QUE CONCE-
DE A MEDALHA MANOEL BEQUIMÃO, AO EDUCADOR PRO-
FESSOR ALTEMAR LIMA. COM PARECER FAVORÁVEL OFE-
RECIDO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL. RELATOR DEPUTADO VICTOR MENDES.
TRANSFERIDA  A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA SESSÃO
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ORDINÁRIA  ANTERIOR POR FALTA DE QUORUM REGIMEN-
TAL.

VII – REQUERIMENT OS A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

1. REQUERIMENT O Nº 277/08, DE AUTORIA DO DEPU-
TADO ALBER TO FRANCO, REQUERENDO, DEPOIS DE OU-
VIDO O PLENÁRIO, SEJA ENCAMINHADO OFÍCIO DE CON-
GRATULAÇÕES AO EXECELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA, PELA INICIATIVA
DE TRANSFORMAR A SECRETARIA  ESPECIAL DE
AQÜICULTURA E PESCA – SEAP, EM MINISTÉRIO.
TRANSFERIDA  A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA SESSÃO
ORDINÁRIA  ANTERIOR POR FALTA DE QUORUM REGIMEN-
TAL.

2. REQUERIMENT O Nº 286/2008, DE AUTORIA DO DE-
PUTADO CARLOS ALBER TO MILHOMEM, REQUERENDO,
DEPOIS DE OUVIDO O PLENÁRIO, SEJA DISCUTIDO E VOTA-
DO, EM REGIME DE URGÊNCIA, O PROJETO DE LEI N.º 154/
2008, DE AUTORIA DO DEPUTADO EDIVALDO HOLANDA,
QUE MODIFICA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI 4.734, DE 18
DE JUNHO DE 1986. TRANSFERIDA A DISCUSSÃO E VOTA-
ÇÃO DA SESSÃO ORDINÁRIA ANTERIOR POR FALTA DE
QUORUM REGIMENT AL.

3. REQUERIMENT O Nº 285/2008, DE AUTORIA DO DE-
PUTADO JOSÉ LIMA, REQUERENDO, DEPOIS DE OUVIDO O
PLENÁRIO, SEJA CONSTITUÍDA UMA COMISSÃO DE DEPU-
TADOS, COMPOSTA POR 05 (CINCO) MEMBROS, PARA NO
PRAZO DE 40(QUARENTA) DIAS, ACOMPANHAR A REALI-
ZAÇÃO DO PLEITO ELEITORAL DE 2008, JUNTO À SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO, NO QUE TAN-
GE À SEGURANÇA, ESPECIALMENTE NA VERIFICAÇÃO DE
DENÚNCIAS SOBRE COAÇÃO E AMEAÇAS SOFRIDAS POR
CANDIDATOS E PELA POPULAÇÃO DE MUNICÍPIOS
MARANHENSES. TRANSFERIDA A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
DA SESSÃO ORDINÁRIA ANTERIOR POR FAL TA DE
QUORUM REGIMENT AL.

4. REQUERIMENT O Nº 287/2008, DE AUTORIA DO DE-
PUTADO VICT OR MENDES, REQUERENDO, DEPOIS DE OU-
VIDO O PLENÁRIO, SEJA ENCAMINHADA MENSAGEM DE
CONGRATULAÇÕES, BEM COMO SEJA CONSIGNADO NOS
ANAIS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, A PASSAGEM DO 30º
ANIVERSÁRIO DO GRUPO EMPRESARIAL COMERCIAL
BRASILLOJAS. TRANSFERIDA A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
DA SESSÃO ORDINÁRIA ANTERIOR POR FAL TA DE
QUORUM REGIMENT AL.

5. REQUERIMENT O Nº 289/2008, DE AUTORIA DO DE-
PUTADO FRANCISCO GOMES, REQUERENDO, DEPOIS DE
OUVIDO O PLENÁRIO, SEJA ENCAMINHADO VOTO DE PE-
SAR AOS FAMILIARES DO EX-DEPUTADO WALBER
DUAILIBE, PELO SEU FALECIMENTO OCORRIDO NO DIA 12
DE SETEMBRO, NESTA CAPITAL. TRANSFERIDA A DISCUS-
SÃO E VOTAÇÃO DA SESSÃO ORDINÁRIA ANTERIOR POR
FALTA DE QUORUM REGIMENT AL.

6. REQUERIMENT O Nº 290/2008, DE AUTORIA DA DE-
PUTADA HELENA  BARROS HELUY, REQUERENDO, DEPOIS
DE OUVIDO O PLENÁRIO, ESTA CASA FAÇA ENCAMINHAR
AO CENTRO DE CULTURA NEGRA–CCN, OS CUMPRIMEN-
TOS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA PELA PASSAGEM DE
SEUS 29 ANOS DE FUNDAÇÃO, COM UMA CAMINHADA  DE
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS, COM CREDIBILIDADE,
AO ESTADO DO MARANHÃO, NA DEFESA PERMANENTE
DA VALORIZAÇÃO DOS AFRO-DESCENDENTES.
TRANSFERIDA  A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA SESSÃO
ORDINÁRIA  ANTERIOR POR FALTA DE QUORUM REGIMEN-
TAL.

7. REQUERIMENT O Nº 291/2008, DE AUTORIA DO DE-
PUTADO EDIVALDO HOLANDA, REQUERENDO, DEPOIS DE
OUVIDO O PLENÁRIO, SEJA DISCUTIDO E VOTADO EM RE-

GIME DE URGÊNCIA, EM UMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,
A REALIZAR-SE LOGO APÓS A PRESENTE SESSÃO, O PROJE-
TO DE LEI Nº 180/2008, QUE ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº
8.616, DE 05 DE JUNHO DE 2007, QUE DISPÕE SOBRE A UTILI-
ZAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DOS SALDOS CREDORES ACU-
MULADOS DO ICMS EM DECORRÊNCIA DE OPERAÇÕES DE
EXPORTAÇÃO DE MERCADORIAS, DE QUE TRATA O § 2º DO
ART. 21 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 87, DE 13 DE
SETEMBRO DE 1996, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.
TRANSFERIDA  A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA SESSÃO
ORDINÁRIA  ANTERIOR POR FALTA DE QUORUM REGIMEN-
TAL.

8. REQUERIMENT O Nº 292/08, DE AUTORIA DO DEPU-
TADO FRANCISCO GOMES, REQUERENDO, DEPOIS DE
OUVIDO O PLENÁRIO, SEJA ENCAMINHADA MENSAGEM
DE CONGRATULAÇÕES À PROFESSORA LINDALVA BATIS-
TA, PELA SUA REELEIÇÃO AO CARGO DE PRESIDENTE DO
SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO EN-
SINO PÚBLICO MUNICIPAL DE SÃO LUÍS – SINDEDUCAÇÃO.
TRANSFERIDA  A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA SESSÃO
ORDINÁRIA  ANTERIOR POR FALTA DE QUORUM REGIMEN-
TAL.

9. REQUERIMENT O Nº 294/2008, DE AUTORIA DO DE-
PUTADO PAVÃO FILHO, REQUERENDO, QUE APÓS APRO-
VAÇÃO DO PLENÁRIO, SEJA DISPENSADO DOS TRÂMITES
REGIMENTAIS, PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, EM REGIME
DE URGÊNCIA, NUMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA A REALI-
ZAR-SE LOGO APÓS A PRESENTE SESSÃO O PROJETO DE LEI
Nº 185/08, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE AUTO-
RIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR EM FAVOR DO FUNDO
ESPECIAL LEGISLATIVO, CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR
QUE ESPECIFICA. TRANSFERIDA A DISCUSSÃO E VOTA-
ÇÃO DA SESSÃO ORDINÁRIA ANTERIOR POR FALTA DE
QUORUM REGIMENT AL.

10. REQUERIMENTO Nº 295/2008, DE AUTORIA DO
DEPUTADO PAVÃO FILHO, REQUERENDO, QUE APÓS APRO-
VAÇÃO DO PLENÁRIO, SEJA DISPENSADO DOS TRÂMITES
REGIMENTAIS, PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, EM REGIME
DE URGÊNCIA, NUMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA A REALI-
ZAR-SE LOGO APÓS A PRESENTE SESSÃO O PROJETO DE LEI
Nº 183/08, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE ALTE-
RA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 7.799, DE 19 DE DEZEMBRO DE
2002. TRANSFERIDA A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA SES-
SÃO ORDINÁRIA  ANTERIOR POR FALTA DE QUORUM REGI-
MENTAL.

11. REQUERIMENT O Nº 296/2008, DE AUTORIA DO
DEPUTADO PAVÃO FILHO, REQUERENDO, QUE APÓS APRO-
VAÇÃO DO PLENÁRIO, SEJA DISPENSADO DOS TRÂMITES
REGIMENTAIS, PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, EM REGIME
DE URGÊNCIA, NUMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA A REALI-
ZAR-SE LOGO APÓS A PRESENTE SESSÃO O PROJETO DE LEI
Nº 184/08, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE DIS-
PÕE SOBRE A MODULAÇÃO DAS ESCOLAS DA REDE ESTA-
DUAL DE ENSINO, INSTITUI GRATIFICAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. TRANSFERIDA A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
DA SESSÃO ORDINÁRIA ANTERIOR POR FALTA DE
QUORUM REGIMENT AL.

12. REQUERIMENTO Nº 297/2008, DE AUTORIA DO
DEPUTADO PAVÃO FILHO, CONSIDERANDO O DISPOSTO
NA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 110/08, QUE DESIG-
NOU OS DEPUTADOS PENALDON JORGE, ARNALDO MELO
E FRANCISCO GOMES, PARA ACOMPANHAREM A
TRAMITAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL PROMOVIDO PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO QUE APURA RECLAMAÇÕES ACER-
CA DO AUMENTO DO VALOR DO FATURAMENTO DE ENER-
GIA ELÉTRICA EM FUNÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DOS MEDI-
DORES ELETROMECÂNICOS POR ELETRÔNICOS (DIGITAIS),
REQUER, SEJA CONVOCADA UMA SESSÃO ESPECIAL A SER
REALIZADA NO PRÓXIMO DIA 16 DE OUTUBRO DE 2008,
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ÀS 10:30 HORAS, PARA   APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO
TÉCNICO PRELIMINAR, PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, DE-
VENDO SER CONVIDADOS: DRA. LÍTIA CAVALCANTI, PRO-
MOTORA DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL PELO INQUÉRITO,  SR.
ANTÔNIO CARLOS DE SILOS, CHEFE DA EQUIPE DE PERI-
TOS DA USP, A SRA. LUCIANA DE OLIVEIRA NASCIMENTO,
GERENTE JURÍDICA DA ELUCID, SR. MARCELO ASSEF, RE-
PRESENTANTE DA EMPRESA LANDYS GYR E O REPRESEN-
TANTE DO INMÉTRO-RJ, SR. MAURÍCIO EVANGELISTA.
TRANSFERIDA  A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA SESSÃO
ORDINÁRIA  ANTERIOR POR FALTA DE QUORUM REGIMEN-
TAL.

VIII – REQUERIMENT O A DELIBERAÇÃO DA  MESA

1. REQUERIMENT O Nº 293/2008, DE AUTORIA DA DE-
PUTADA ELIZINAE GAMA, REQUERENDO, DEPOIS DE OUVI-
DA A MESA, SEJA REALIZADA PELA COMISSÃO DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, CULTURA E DESPORTO, UMA
AUDIÊNCIA  PÚBLICA, EM DATA A SER DEFINIDA,
OBJETIVANDO DISCUTIR A “ARTE EVANGÉLICA E O CAR-
NAVAL DA MARANHENSIDADE. TRANSFERIDA A DISCUS-
SÃO E VOTAÇÃO DA SESSÃO ORDINÁRIA ANTERIOR POR
FALTA DE QUORUM REGIMENT AL.

2. REQUERIMENTO N° 298/2008, DE AUTORIA DO
DEPUTADO RUBENS PEREIRA JUNIOR, REQUERENDO, DE-
POIS DE OUVIDA A MESA, SEJAM-ME CONCEDIDOS 08
(OITO) DIAS DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PAR-
TICULAR, DEVENDO SER CONSIDERADA A PARTIR DO DIA
29 DE SETEMBRO DO CORRENTE ANO. TRANSFERIDA A DIS-
CUSSÃO E VOTAÇÃO DA SESSÃO ORDINÁRIA ANTERIOR
POR FALTA DE QUORUM REGIMENT AL.

PAUTA  DE  PROPOSTAS  PARA  RECEBIMENT O DE EMENDAS:
DATA: 01/10/2008 – 4ª FEIRA:

URGÊNCIA 1ª SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI N° 184/08, encaminhado pela Mensa-

gem Governamental n° 070/08, que dispõe sobre a modulação das
escolas da Rede Estadual de Ensino, institui gratificação e dá outras
providências.

2. PROJETO DE LEI N° 185/08, encaminhado pela Mensa-
gem Governamental n° 071/08, que autoriza o Poder Executivo a abrir
em favor do Fundo Especial Legislativo, crédito especial no valor de
R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), para o fim que especifíca.

PRIORIDADE 1ª SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI N° 186/08, encaminhado pela Mensa-

gem Governamental n° 075/08, que dispõe sobre a criação do Conse-
lho Regional de Desenvolvimento – CRD.

ORDINÁRIA 1ª SESSÃO:
1. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLA TIVA N° 030/08,

de autoria dos Senhores Deputados Alberto Franco e Edson Araújo,
que institui a Frente Parlamentar da Aquicultura e Pesca no Estado do
Maranhão e dá outras providências.

PRIORIDADE 2ª SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI N° 183/08, encaminhado pela Mensa-

gem Governamental n° 069/08, que altera dispositivo da Lei n° 7.799,
de 19 de dezembro de 2002, que dispõe sobre o Sistema Tributário do
Estado do Maranhão, e dá outras providências.

ORDINÁRIA 3º SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI N° 182/08, de autoria do Senhor Depu-

tado Carlos Alberto Milhomem, que estende os limites do Parque
Estadual do Mirador e dá outras providências.

ORDINÁRIA  4ª E ÚLTIMA  SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI N° 181/08, de autoria do Senhor Depu-

tado Pavão Filho, que dispõe sobre o uso de sacolas plásticas
diodegradáveis para acondicionamento de produtos e mercadorias a
serem utilizadas nos estabelecimentos comerciais em todo território
maranhense.

2. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLA TIVA N° 029/08,
de autoria do Senhor Deputado Nonato Aragão, que dispõe sobre a ser
disposta na Sala da Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cul-
tura e Desporto na nova sede da Assembléia Legislativa do Estado do
Maranhão.

SECRETARIA GERAL DA MESA DO PALÁCIO MANOEL
BEQUIMÃO, em 30.09.2008.

Termo de Ata da Segunda Sessão Legislativa da Décima
Sexta Legislatura da Assembléia Legislativa do Estado do
Maranhão, realizada em trinta de setembro de dois mil e oito.

Presidente, em exercício, Senhor Deputado Pavão Filho.

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores Depu-
tados: Helena Barros Heluy, Max Barros, Pavão Filho e Raimundo
Cutrim. Ausentes: Afonso Manoel, Alberto Franco, Antônio Carlos
Bacelar, Arnaldo Melo, Camilo Figueiredo (com justificativa), Carlos
Alberto Milhomem, Carlos Filho, César Pires, Cleide Coutinho, Ed-
son Araújo, Edivaldo Holanda, Eliziane Gama, Fátima Vieira, Francis-
co Gomes, Fufuca Dantas, Graciete Lisboa, Graça Paz, Hélio Soares,
João Batista, João Evangelista, Joaquim Nagib Haickel, José Lima,
Jura Filho, Léo Cunha, Manoel Ribeiro, Marcelo Tavares, Maura Jor-
ge, Mauro Jorge, Nonato Aragão, Paulo Neto, Pedro Veloso, Ricardo
Murad, Rigo Teles, Rubens Pereira Júnior, Soliney Silva, Stênio
Rezende, Valdinar Barros e Victor Mendes.

I – EXPEDIENTE.

MENSAGEM Nº   073  /2008

São Luís,   25 de setembro de 2008

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos dos arts. 64, IV,
e 47, da Constituição Estadual, decidi vetar, parcialmente, por mani-
festa inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 172/2008, que altera a
Lei nº 8.715, de 19/11/2007, que reorganiza o Plano de Cargos, Carrei-
ras e Vencimentos dos Servidores do Poder Judiciário do Maranhão e
reajusta em 4% (quatro por cento) os valores remuneratórios constan-
tes do Anexo IV da Lei nº 8.715, de 19/11/2007, e dos Anexos I e II da
Lei nº 8.727, de 07/12/2007.

Ao fazer-lhe a presente comunicação, passo às mãos de Vossa
Excelência as razões do veto, as quais, como há de convir essa augusta
Assembléia, justificam-no plenamente.

Nesta oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos seus ilus-
tres pares meus protestos de consideração e apreço.

LUIZ CARLOS PORTO
Governador do Estado, em exercício

A Sua Excelência o Senhor
Deputado JOÃO EVANGELISTA SERRA DOS SANTOS
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado
Palácio Manoel Bequimão
Local

Veto parcial ao Projeto de Lei nº 172/2008, que
altera a Lei nº 8.715, de 19/11/2007, que reorgani-
za o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos
dos Servidores do Poder Judiciário do Maranhão
e reajusta em 4% (quatro por cento) os valores
remuneratórios constantes do Anexo IV da Lei nº
8.715, de 19/11/2007, e dos Anexos I e II da Lei nº
8.727, de 07/12/2007.
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No uso das atribuições que me conferem os arts. 47 e 64, IV, da

Constituição Estadual, oponho veto parcial ao Projeto de Lei nº 172/
2008.

RAZÕES DO VETO

O Projeto de Lei nº 172/2008 trata sobre normas gerais refe-
rentes à assistência a saúde para os servidores públicos do Poder
Judiciário e aumento na remuneração de seus servidores.

A matéria contida no art. 1º, que acrescenta o art. 7º-C à Lei nº
8.715/2007, traz normas gerais de Assistência a Saúde do servidor, não
havendo razão para sua desaprovação.

Quanto ao reajuste de 4% (art. 2º do projeto de lei), observa-se
que cabe o veto, em razão de não ter o projeto de lei obedecido ao que
determina o art. 37, X, da Constituição Federal:

 “Art. 37.  (...)
X - a remuneração dos servidores públicos e o sub-

sídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser
fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciati-
va privativa em cada caso, assegurada revisão geral anu-
al, sempre na mesma data e sem distinção de índices: (Re-
dação da EC nº 19/98).”

Referido dispositivo determina que apenas por lei específica
poderá ser alterada remuneração de servidor. No presente projeto de
lei verifica-se que, além da matéria referente a aumento de remunera-
ção, foi também incluída no âmbito da propositura matéria de seguridade
social (assistência à saúde do servidor), inviabilizando a sanção do
mesmo sob pena de afronta ao art. 37, X, CF, acima citado. O projeto
de lei não é específico sobre aumento de remuneração.

É como vem decidindo o Supremo Tribunal Federal exigindo
lei específica tratando apenas sobre aumento remuneratório:

“Resolução nº 15, de 4 de dezembro de 2006, do
Conselho Nacional do Ministério Público - Afronta ao art.
37, inciso XI, § 12 da Constituição da República. 1. A Reso-
lução nº 15, de 4 de dezembro de 2006, do Conselho Nacio-
nal do Ministério Público cuida dos percentuais definidores
do teto remuneratório dos membros e servidores do Minis-
tério Público. A Resolução altera outras normas de igual
natureza, anteriormente vigentes, possibilitando a) ser ul-
trapassado o limite máximo para a remuneração dos mem-
bros e servidores públicos do Ministério Público dos Esta-
dos até agora fixados e b) estabelecer-se novo padrão
remuneratório para aqueles agentes públicos. (...) Possível
inconstitucionalidade formal, pois a norma expedida pelo
Conselho Nacional do Ministério Público cuida também da
alteração de percentuais a serem aproveitados na definição
dos valores remuneratórios dos membros e servidores do
Ministério Público dos Estados, o que estaria a contrariar o
princípio da legalidade específica para a definição dos va-
lores a serem pagos a título de remuneração ou subsídio
dos agentes públicos, previsto no art. 37, inciso X, da Cons-
tituição da República.” (ADI 3.831-MC, Rel. Min. Cármen
Lúcia, julgamento em 15-12-06, DJ de 3-8-07)

“Em tema de remuneração dos servidores públi-
cos, estabelece a Constituição o princípio da reserva de lei.
É dizer, em tema de remuneração dos servidores públicos,
nada será feito senão mediante lei, lei específica. CF, art. 37,
X, art. 51, IV, art. 52, XIII. Inconstitucionalidade formal do
Ato Conjunto nº 01, de 5-11-2004, das Mesas do Senado
Federal e da Câmara dos Deputados. Cautelar deferida.”
(ADI 3.369-MC, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em
16-12-04, DJ de 1-2-05).

O art. 3º deve também ser vetado, visto que dependente do art.
2º do mesmo projeto, cuja execução restou comprometida diante da
manifesta inconstitucionalidade.

Estas, Senhor Presidente, as razões jurídicas que me levaram a
vetar os arts  2º e 3º do Projeto de Lei nº 172/2008, as quais submeto à
elevada apreciação dos Senhores Membros da Assembléia Legislativa
do Estado.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO
MARANHÃO, EM SÃO LUÍS,         DE SETEMBRO DE 2008, 187º
DA INDEPENDÊNCIA E 120º DA REPÚBLICA.

MENSAGEM N° 076 /2008

São Luís, 26 de setembro de 2008.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e
Ilustres Membros do Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o exercício financeiro
de 2009, em cumprimento ao disposto no artigo 136 da Constituição
Estadual e no artigo 165 da Constituição Federal, e em observância às
Diretrizes Orçamentárias aprovadas na forma da Lei n° 8.837, de 11
de julho de 2008.

O Projeto estima a receita e fixa a despesa em R$ 7.254,6
milhões, distribuídas nos Orçamentos Fiscal, de Seguridade Social e de
Investimentos das Estatais, abrangendo todos os órgãos e entidades da
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, do Poder
Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público Estadual e da
Defensoria Pública.

A proposta orçamentária estabelece o necessário equilíbrio de
receitas e despesas, graças ao elevado incremento da arrecadação pró-
pria, principalmente a do Imposto sobre Operações Relativas a Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços - ICMS, com
participação percentual substantiva, em relação à receita total, bem
como o desempenho das transferências federais compulsórias, em es-
pecial, o Fundo de Participação dos Estados – FPE que, nos últimos
dois anos, vem apresentando crescimento favorável, permitindo, jun-
tamente com o nosso esforço de arrecadação, a implementação de
grandes ações  no nosso Estado, tornando-o mais competitivo.

Dentre as diversas vinculações constitucionais, vale aqui des-
tacar a alocação de recursos financeiros, no valor de R$ 583,1 milhões,
destinados a execução das ações e a ampliação e melhoria dos serviços
públicos de saúde, correspondentes a 12% da Receita Líquida de Im-
postos, em obediência ao disposto na Emenda Constitucional n° 29,
de 13 de setembro de 2000.

Com o mesmo grau de importância, foram alocados recursos
da ordem de R$1.265,8 milhões destinados à manutenção e desenvol-
vimento do ensino público estadual, representando 28,32% da Receita
Líquida de Impostos, percentual superior aos 25% determinado nos
artigos 212 da Constituição Federal e 220 da Constituição Estadual.

As transferências a municípios estão estimadas em R$ 641,9
milhões, decorrentes da repartição das receitas de ICMS, de IPVA, de
IPI e da CIDE.

Os gastos com a despesa de Pessoal e Encargos Sociais de
todos os Poderes e de todas as fontes de receitas somam a importância
de R$ 3.309,8 milhões, tomando-se por base os critérios da Lei nº
8.837, de 11 de julho de 2008, e respeitados os limites da Lei Comple-
mentar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Para a amortização e encargos da dívida pública, o comprome-
timento dos recursos chega ao expressivo valor de R$ 834,2 milhões, o
que corresponde a 13% da Receita Líquida Real. Ante esse comprome-
timento, o Estado deixa de expandir os serviços públicos essenciais e
os investimentos necessários à atração de grandes empreendimentos
que mudariam com toda certeza o patamar de nossa arrecadação, per-
mitindo maiores benefícios ao nosso povo.

Senhor Presidente, é pertinente lembrar que, apesar da elevada
carga de vinculações imposta ao Estado, ainda foi possível reforçar
algumas áreas essenciais, como a de Segurança Cidadã e outras com o
mesmo grau de importância, priorizadas na primeira revisão do PPA
2008-2011. Todo esforço objetiva melhorar as condições de vida da
população do nosso Estado, de modo a continuar na busca permanente
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do bem-estar social e da elevação do Índice de Desenvolvimento Hu-
mano.

Com a certeza de que Vossa Excelência e os demais Membros
dessa Augusta Assembléia Legislativa darão a este Projeto de Lei Or-
çamentária a habitual atenção e prioridade, renovo os meus protestos
de elevada estima e distinta consideração.

LUIZ CARLOS PORTO
Governador do Estado do Maranhão, em exercício

A Sua Excelência o Senhor
Deputado JOÃO EVANGELIST A SERRA DOS SANTOS
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado
Palácio Manoel Bequimão
LOCAL.

PROJETO DE LEI Nº 187 / 08

Estima a receita e fixa a despesa do Estado do
Maranhão para o exercício financeiro de 2009.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Estado do
Maranhão para o exercício financeiro de 2009, compreendendo:

I - Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Estado, seus
fundos, órgãos e entidades da Administração Estadual direta e indireta,
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as enti-
dades e órgãos a ele vinculados, da Administração Estadual direta e
indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo
Poder Público; e

III - Orçamento de Investimentos das Empresas em que o
Estado, direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com
direito a voto.

TÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CAPÍTULO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Ar t. 2º A receita total é estimada no valor de R$
7.254.623.712,00 (sete bilhões, duzentos e cinqüenta e quatro mi-
lhões, seiscentos e vinte e três mil e setecentos e doze reais).

Ar t. 3º As receitas decorrentes da arrecadação de tributos,
contribuições e de outras receitas correntes e de capital, previstas na
legislação vigente, discriminadas no Anexo I desta Lei, são estimadas
com o seguinte desdobramento:

CAPÍTULO II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Ar t. 4º A despesa total é fixada em R$ 7.254.623.712,00  (sete
bilhões, duzentos e cinqüenta e quatro milhões, seiscentos e vinte e
três mil e setecentos e doze reais), sendo:

I - Orçamento Fiscal, em R$ 5.180.415.744,00 (cinco bilhões,
cento e oitenta milhões, quatrocentos e quinze mil, setecentos e quarenta
e quatro reais), observando o seguinte desdobramento:

II - Orçamento da Seguridade Social, em R$ 1.909.368.691,00
(hum bilhão, novecentos e nove milhões, trezentos e sessenta e oito
mil e seiscentos e noventa e um reais), observando o seguinte
desdobramento:
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CAPÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos
suplementares, com a finalidade de atender a insuficiência nas dotações
orçamentárias, até o limite de trinta por cento do total da despesa,
fixada no art. 4º, mediante a utilização de recursos provenientes:

I - de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior, nos termos do art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964;

II - de excesso de arrecadação nos termos do art. 43, § 1º, inciso
II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;

III - de anulação parcial de dotações orçamentárias autorizadas
por lei, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964;

IV - de operações de crédito, como fonte específica de recursos,
para dotações autorizadas por lei, nos termos do art. 43, § 1º, inciso IV,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;

V - da Reserva de Contingência conforme o disposto no art.29
da Lei nº 8.837 de 11 de julho de 2008;

VI - de convênios, contratos, doações, acordos, ajustes, outras
transferências e congêneres.

Art. 6º Fica o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de
Estado do Planejamento e Orçamento, autorizado a proceder ajustes
na programação prevista nesta Lei, inclusive na realocação dos recursos
por região.

Ar t. 7º A autorização de que trata o art. 5º não onera o limite
nele previsto, quando destinado:

I - a possibilitar as transferências para Municípios, nos casos
em que a Lei determina a entrega de recursos de forma automática;

II - à manutenção e desenvolvimento do ensino para
cumprimento do percentual mínimo de aplicação de recursos,
estabelecidos no art. 220, da Constituição do Estado;

III - às ações e serviços públicos de saúde para cumprimento
do percentual mínimo de aplicação de recursos, estabelecidos na
Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000;

IV - a possibilitar a utilização de recursos transferidos pela
União, Estados e Municípios, à conta de convênios, contratos, acordos,
ajustes, congêneres e outras transferências a fundo perdido, estendendo-
se esta disposição aos orçamentos das autarquias, fundações, empresas
e fundos;

V - a créditos que objetivem suprir insuficiência nas dotações
para pagamento da dívida estadual, débitos decorrentes de precatórios
judiciais, pagamento de pessoal ativo, inativo e pensionista.

CAPÍTULO IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES

DE CRÉDITO

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações
de crédito por antecipação de receita, até o limite de vinte e cinco por
cento das receitas correntes, estimadas nesta Lei, observado o disposto
no artigo 38, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

TÍTULO III
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS

CAPÍTULO I
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Ar t. 9º A despesa do Orçamento de Investimento das Empresas,
observada a programação constante no Anexo III desta Lei, é fixada em
R$ 164.839.277,00 (cento e sessenta e quatro milhões, oitocentos e
trinta e nove mil e duzentos e setenta e sete reais) com o seguinte
desdobramento:

CAPÍTULO II
DAS FONTES DE FINANCIAMENTO

Ar t. 10. As fontes de receita, para cobertura da despesa fixada
no artigo anterior, são decorrentes das receitas diretamente arrecadadas
pelas Empresas, de recursos destinados ao aumento do capital social e
de operações de crédito internas.

CAPÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS

Ar t. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos
suplementares até o limite do excesso de receitas geradas ou anulação
parcial de dotações orçamentárias da mesma Empresa.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Em cumprimento ao disposto no art. 30 da Lei nº
8.837, de 11 de julho de 2008, o Programa de Trabalho da Universidade
Estadual do Maranhão – UEMA integra esta Lei.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de
2009.

Ata da Octogésima Primeira Sessão Ordinária da
Segunda Sessão Legislativa da Décima Sexta Legislatura da
Assembléia Legislativa do Estado do Maranhão, realizada em
primeiro de setembro de dois mil e oito.

Presidente Senhor Deputado Pavão Filho.
Primeiro Secretário, em exercício, Senhor Deputado Valdinar

Barros.
Segundo Secretário, em exercício, Senhor Deputado Léo Cunha.

Às dezesseis horas, presentes os Senhores Deputados: Alberto
Franco, Antônio Carlos Bacelar, Cleide Coutinho, Edison Cunha,
Eliziane Gama, Fátima Vieira, Francisco Gomes, Graça Paz, Helena
Barros Heluy, Hélio Soares, João Batista, Léo Cunha, Marcelo Tavares,
Max Barros, Paulo Neto, Pavão Filho, Raimundo Cutrim, Stênio
Rezende, Valdinar Barros e Victor Mendes. Ausentes: Afonso Manoel,
Arnaldo Melo, Camilo Figueiredo, Carlos Alberto Milhomem, Carlos
Filho, César Pires, Edivaldo Holanda, Fufuca Dantas, Graciete Lisboa,
João Evangelista, Joaquim Nagib Haickel, José Lima, Jura Filho, Manoel
Ribeiro, Maura Jorge, Mauro Jorge, Nonato Aragão, Pedro Veloso,
Ricardo Murad, Rigo Teles, Rubens Pereira Júnior e Soliney Silva. O
Senhor Presidente declarou aberta a sessão. “Em nome do povo e
invocando a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos”. Em seguida
foi feita a leitura do texto bíblico; da ata da sessão anterior, que foi
considerada aprovada e do seguinte expediente: Projeto de Lei nº. 174/
08, do Senhor Deputado que considera de utilidade pública a União
dos Moradores da Quinta dos Machados, com sede e foro nesta Capital.
Projeto de Resolução nº 027/08, da Mesa Diretora, que dá nova
redação ao art. 4º da Resolução Legislativa nº 422/2002, que institui
a Medalha Maria Aragão de Direitos Humanos e altera o art. 2º do
Decreto Legislativo nº 126/87. Requerimentos nºs. 281/08, da Senhora
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Deputada Eliziane Gama, solicitando que seja realizada uma audiência
pública a ser promovida pela Comissão de Defesa dos Direitos
Humanos, em data a ser definida, objetivando discutir sobre a instalação
da Ouvidoria Agrária; 282/08, da mesma Deputada, solicitando que
seja realizado um Painel promovido pela Comissão de Defesa dos
Direitos Humanos, em data a ser definida, objetivando discutir sobre o
tema: “Política Estadual e a Pessoa com Deficiência: desafios e
perspectivas”. Indicações nºs. 600/08, do Senhor Deputado Mauro
Jorge, a Secretária de Segurança Cidadã, Doutora Eurídice Vidigal,
solicitando o aumento do efetivo policial para o município de Lagoa
Grande do Maranhão; 601, 602/08, do mesmo Deputado, ao
Governador do Estado, solicitando os serviços de pavimentação,
drenagem e esgotamento sanitário da Avenida Santos Dumont, Rua das
Caravelas e Travessa Riachuelo no Bairro São Cristovão, nesta Capital;
603/08, do Senhor Deputado Léo Cunha, ao Prefeito do Município de
Imperatriz, Ildon Marques, solicitando a pavimentação asfáltica nas
Ruas Niterói, Nova e Vale do Amanhecer no Bairro Beira Rio do
Município de Imperatriz; 604, 605/08, do mesmo Deputado, ao
Governador do Estado, solicitando a pavimentação da estrada do Arroz,
localizada entre a Cidade de Imperatriz e Cidelândia; a duplicação da
MA-122 (Pedro Neiva de Santana) que liga o Município de Imperatriz
a João Lisboa; 606/08, da Senhora Deputada Cleide Coutinho, ao
Governador do Estado do Maranhão, solicitando a recuperação e
melhoria da vicinal, no 2° Distrito de Caxias, que liga a MA-034,
Caxias - Coelho Neto ao Povoado Rodagem; 607/08, do Senhor
Deputado Arnaldo Melo, ao Governador do Estado, solicitando que
autorize a Secretária de Estado de Cidades, Infra-Estrutura e
Desenvolvimento Sustentável, Doutora Telma Pinheiro a construção
de uma Praça no Bairro Mutirão, no Município de Passagem Franca.
Não havendo mais matéria sobre a Mesa para leitura o Senhor Presidente
deferiu as indicações acima mencionadas e encaminhou o expediente à
publicação e concedeu a palavra ao Senhor Deputado Raimundo Cutrim
voltou a destacar a necessidade de fiscalização do limite de som
estabelecido aos carros de som dos candidatos à Prefeitura de São Luís
e afirmou que diversos desses veículos circulam de modo irregular. O
orador também afirmou que a Justiça Eleitoral tem autoridade para
delimitar os horários de circulação dos carros de som e que deveria
fazê-lo ao período entre 08:00h e 22:00h. Também pelo horário do
Pequeno Expediente, a Senhora Deputada Graça Paz defendeu o
advogado Daniel Leite das acusações de patrocínio infiel contra o ex-
governador e candidato à Prefeitura de São Luís, João Castelo. A
deputada leu uma manifestação do advogado que explica o caso,
segundo sua versão, informando que o mesmo não atuara no processo
referente à multa eleitoral que gerou o pedido de impugnação da
candidatura do ex-governador. A manifestação do advogado ainda relata
que o mesmo somente exercera papel de conselheiro no processo, por
seu conhecimento técnico, mas não como patrono do ex-governador.
Por fim, a deputada classificou as denúncias contra o advogado de
injustas e sem fundamento. No mesmo turno dos trabalhos, o senhor
Deputado o Senhor Alberto Franco explicou que, quando de suas
críticas, não se referiu ao Senhor Daniel Leite como cidadão ou pai de
família. Segundo o orador suas críticas se restringiram à atuação
profissional do advogado na condução do processo do candidato João
Castelo e não à sua imagem particular. O orador reiterou
responsabilidade do advogado pelo não pagamento, pelo candidato
João Castelo, da multa aplicada a este pela Justiça Eleitoral e que
culminou com o pedido de cassação da candidatura do mesmo. Não
houve “quorum” regimental para apreciar a matéria constante da Ordem
do Dia que ficou transferida para a próxima sessão ordinária. Não
houve orador inscrito no primeiro horário do Grande Expediente, no
tempo destinado aos Blocos Parlamentares ouviu-se pelo Bloco
Parlamentar Progressista, o Senhor Deputado Alberto Franco que
voltou a comentar a repercussão da discussão judicial que pretende
anular a candidatura do ex-governador João Castelo à prefeitura de São

Luís. Segundo o orador os demais candidatos e suas militâncias, desejam
que João Castelo seja excluído do processo eleitoral, não obstante este
ter o maior índice de aceitação entre os eleitores. Ele também questionou
a justiça da norma que pune, com a impossibilidade de candidatura,
aqueles que não pagaram multas eleitorais, mesmo as de pequeno valor.
O deputado também voltou a criticar a atuação do advogado Daniel
Leite, o qual, segundo o orador, habilitado no processo que resultou na
multa aplicada ao candidato João Castelo, omitiu a existência da multa
ao seu patrocinado. O orador afirmou ainda que o advogado induziu a
Justiça Eleitoral a erro, eis que conseguiu uma certidão de que não teria
atuado no processo. Por fim, o deputado leu o nome das partes e
advogados do processo, incluindo o do advogado Daniel Leite e disse
que há provas da atuação deste nos autos do feito. Em aparte, a senhora
deputada Graça Paz comentou as declarações do orador e pelo Bloco
Parlamentar de Oposição, o Senhor Deputado Raimundo Cutrim
comentou as declarações da deputada Graça Paz e do deputado Alberto
Franco e afirmou que conhece o advogado Daniel Leite e a história de
vida do mesmo. Segundo o orador, o referido advogado é um homem
honrado, humilde e excelente profissional, o que faz crer que este não
teria agido da forma relatada pelo deputado Alberto Franco. O
parlamentar também denunciou a realização de aditivos a recursos
estaduais, por parte do Governo do Estado que, segundo ele, tem
objetivos eleitoreiros. Por fim, ele criticou a apreensão de veículos de
campanha, a pedido do Ministério Público Estadual, por supostamente
serem de grande potência de som e, desse modo, capazes de prejudicar
o Meio Ambiente. Em aparte, o senhor deputado Alberto Franco
comentou as declarações do orador. Não houve orador inscrito no
Expediente Final e nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente
encerrou a sessão, determinando que fosse lavrada a presente ata que,
lida e considerada aprovada, será devidamente assinada. Plenário
Deputado “Gervásio Santos” do Palácio Manoel Bequimão, em São
Luís, 1º de setembro de 2008. Deputado Pavão Filho - Presidente, em
exercício. Deputado Valdinar Barros - 1º Secretário, em exercício.
Deputado Léo Cunha - 2º Secretário, em exercício.

Vigésimo Quatro Termo de Ata da Segunda Sessão
Legislativa da Décima Sexta Legislatura da Assembléia
Legislativa do Estado do Maranhão, realizada em vinte e cinco de
setembro de dois mil e oito.

Presidente, em exercício, Senhor Deputado Pavão Filho.

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores
Deputados: Arnaldo Melo, Eliziane Gama, Francisco Gomes, Helena
Barros Heluy, Pavão Filho e Raimundo Cutrim. Ausentes: Afonso
Manoel, Alberto Franco, Antônio Carlos Bacelar, Camilo Figueiredo
(com justificativa), Carlos Alberto Milhomem, Carlos Filho, César
Pires, Cleide Coutinho, Edson Araújo, Edivaldo Holanda, Fátima Vieira,
Fufuca Dantas, Graciete Lisboa, Graça Paz, Hélio Soares, João Batista,
João Evangelista, Joaquim Nagib Haickel, José Lima, Jura Filho, Léo
Cunha, Manoel Ribeiro, Marcelo Tavares, Maura Jorge, Mauro Jorge,
Max Barros, Nonato Aragão, Paulo Neto, Pedro Veloso, Ricardo Murad,
Rigo Teles, Rubens Pereira Júnior, Soliney Silva, Stênio Rezende,
Valdinar Barros e Victor Mendes. O Senhor Presidente declarou que
por falta de “quorum” regimental deixava de haver sessão e encaminhou
o seguinte expediente: Requerimento nº. 298/08, do Senhor Deputado
Rubens Pereira Júnior, solicitando que seja concedido 08 (oito) dias de
licença para tratar de interesse particular, devendo ser considerada a
partir do dia 29 de setembro do corrente ano. Para constante foi lavrado
o presente termo de ata que lido e considerado aprovado, será
devidamente assinado. Plenário Deputado “Gervásio Santos”, do
Palácio Manoel Bequimão, em São Luís, 25 de setembro de 2008.
Deputado Pavão Filho - Presidente, em exercício.
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